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o objeto do presente termo de referência,paraprocesso de Dispensa, é a contratação de empresa

para fornecimento ä" prçu, para realização da manutènção corretiva de equipamentos odontológicos e

médico hospitalar nu, urriäu¿äs de saúde do Santa Rita e Centro e equipamentos da Central de Materiais e

Esterilização (CME).

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUAI\TITATIVO:

A aquisição de peças paru amanutenção preventiva e co-rretiva dos equipamentos odontológicos se

faz necessári a para trp*r de danos .uurádor'p.lo uso cotidiano, e também para prevenção de danos

fi.rt*o, qu" poã.* dËconer do desgaste de componentes para que se mantenham em funcionamento

evitando assim prejuizo ao atendimento da população. Equlpamentos como cadeira odontológica, contra

ângulo odontológiõo, caneta alta rotação e apJreho de profilaxia demandam manutenção constante tanto

pelo dano por uso quanto po,. ,*porição dô dguns componentes as altas temperaturas no processo de

esterilização.
A aquisição de peças parc amanutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da CME se faz

necessária pois este é um setor cujo funcioná-.nto é vital na manutenção da qualidade e higienização de

itens como compressas, campos clrúrgicos, instrumentais e acessórios que necessitam esterilização com o

ot¡.tiuo de atender a normãúzação que versa sobre a prevenção de infecções por agentes patológicos'

Destacamos que estão em uso quatro autoclaves além de equipamentos acessórios que pela natureza da

atividade a que se destinam necessitam de manutenção constante' e que o não frrncionamento destes

equipamentos acarreta a intemrpção nos atendimentos, pois, em praticamente todos os procedimentos

reäUiados nas unidades de saúde se faz uso de algum item estéril.

Ressaltamos que no momento há a necessldade imediat a de realizar as referidas manutenções pois

alguns equipamentos já dão sinais de estarem no limite do uso e também não possuímos contrato vigente

.oä 
"*pi.ra 

especiaiiz adapara fomecimento de peças e tealizaçáo dos serviços'

Desta forma solicitamos que seja tealizadauma dispensa'

3 -ESPECrrrcAçÖES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

Protocolo no 71930

Requerimento no 06512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO:

Valor TotalValor
Unitário

Unid.
Medida

DescriçãoQuant.Item

1.550,001.550,00MOTORREDUTOR DO ENCOSTO CADEIRA
ODONTOLÓGICA KAVOUnid,01 I

1.430,00l.430,00Unid.
MOTORREDUTOR DA BASE

KAVOI02

580,00580,00PEDAL TIPLO DE ACIONAMENTO

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVOUnid.03 1

890,00890,00PLACA DE COMANDO

CADEIRA ODONTOLÓGICA GNATUSUnid.104

598,00598,00PLACA CPU DE APARELHO DE

PROFI LAXIA SCHULTZUnid.05 1

930,00930,00Unid. CANETADE ONI06
450,00450,00TRANSFORMADOR DE

CADEIRA ODONTOLÓGrcAl27l24I Unid.07

ctrp¡: z6.zos.ee5l000I-0I
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190,00190,00VÁLVULA DE PARA
I Unid.08

650,00650,00KIT CIRCUITO DE COMANDO
AUTOCLAVE CRISTÓFOLII Unid.09

285,00285,00Unid,
CANETA JATO DE BICARBONATO

APARELHO DE PROFI LAXIA - MARCA
SCHULTZ

10 I

160,00 160,00V DE AR/AGUA CADEIRA
ODONTOLÓGICAKAVOUnid.11 I

1.800,001.800,00MOTO COMPRESSOR t271220 V
SCHULZ

MARCA
DELI Unid.t2

380,00190,00Unid.
PLACA
MARCA

DEV COMPRESSOR
DEL SCHULZ13 2

460,00460,00
DRENO TEMPORIZADO E A
RESERVATÓRIO AR MARCA PRESSURE'

SCHULZ
1 Unid.t4

360,00180,00Unid. AUTOCLAVE
AQUECIMENTO DA CUBA

MARCA CRITÓFOLI,
STERMÆ( OU SERCON

15 2

500,00250,00Unid.
DE DA PORTA AUTOCLAVE

- MARCA CRITÓFOLI - STERMÆ( E SERCON16 2

11.213,00Valor Total

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos próprios do MunicíPio.

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor estimado para a aquisição de peças parc a rcalízação da manutenção preventiva/corretiva

dos equipamentos odontológicos e da cMÉ é dtR$ 11.213,00 (onze mil e duzentos e tteze reais),

conforme os orçamentos em anexo. A empresa ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ

01.660.74210001-06, apresentou o orçamento de menorvalor, por isso justifica-se a contratação desta'

Foi tentado contato com outras empresas do ramo para solicitação de orçamento, porém não

obteve-se retorno das mesmas.

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado

o mesmo objeto em outros municípios (em a-nexo) e verifica-se que 9s mesToq estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando'de produto similar, podendo a Administração adquiriJo sem

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios'

5 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕEs p¡.na ENTREGA:

Os produtos, objeto desta dispensa, deverão ser entregues mediante Ordem de Compra, de acordo

com a solìcitação do bepartamento de Saúde, no Centro de Saúde de Marmeleiro, localizado na Av'

Dambros e piva, 130, Cäntro, no Município de Marmeleiro - PR, ou nas unidades que demandarem

manutenção em seus equiPamentos.
O prazo de vigência do presente processo será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de

sua assinatura.

6 - OBSERVAçÕES E OBRTGAçÕEs:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo' bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, ã" r"n. anpregados, prepostos ou subordinados'

6.1 - Da Contratada:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
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São obrigações da Contratada:

- A CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar o produto contratado, nas quantidades e

especificações que trata este termo;
- cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de

entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fornecimento devido

ao nãõ cumprimento da entrega por parte do fornecedor;

- A CONTRATape ãstå obiigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fi scalização da CONTRATANTE;
- órientar a CONTRATANTE quanto ao melhor uso do equipamento;

- A CONTRATADA deverá õbre*ur com rigor a pontualidade e assiduidade na entrega do

produto, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento'

- Correrá por conta da CONTRATADA quaiquer prejuízo causado ao material em decorrência do

transporte;' 
- Antes de apresentar sua proposta a CONTRATADA deverá analisar e consultar as especificações,

executando todos os levantamentós, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser

alegadas com eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade'

6.2 -Da Contratante:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

São obrigações da Contratante:

- receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo ftrxado, a conformidade dos produtos provisoriamente com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
- acompanhar e-fiscaiizar o cumprimìnto das obrigãções da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
- efetuar o pugurn"rrio à óontratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção nrevi,sla¡ na legislação brasileira

dentre elås, a Lei de Improbidade Administritiva (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Referência

nenhuma das partes poãerá oferecer, dar où Se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

compromete r à aceitar, de quem quer que seja, tantopor conta própria quanlg por intermédio de outrem'

qualquer pagamento, áoaçab, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer

ËspeËir, ¿e ãrodo nauáutËnto que ðonstitu am prâtióa ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômicô financeiro dó presente T.t*o de Referência, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administrãdores e colaboradores ajam da mesma forma'

I - DA FISCALIZAÇÃO:

O recebimento dos produtos, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da entrega do objeto,

será de responsabilidade dô Diretor do Departamento de Saúde.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade-da contratada, ainda

que resultem a" 
"orrdiçäes 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000'g-.ãil-lt.iñ;@,'r.r";. - Telefone: (46) 3525-8107 / II05
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da entrega do objeto, citado

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel

cumprimento, tendo Por Parâmetro os resultados no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de oconência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros

\ilagner
Diretor do de Saúde

I

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Maoali,no 255,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mãiL iiciiacaó(Ornarmeleiro.pr'.sov,br / licitacao02lâmarmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeìturu Municipul de Mørmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Bairro:

Cìdade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente:

Data do Pedìdo: 2410812022

Típo de Pessoa: V-)

7L930

8561 5-000

tPar€-'rá-l

Wagner Lulz Barella

Prefeíturø Munícípul de Mørmeleíro

DEPARTAMENTO DE DE

Requer contratação de empresa especlallzada para

nas unidades de sarlde do Santa Rita e Centro e
da Central de Materials e Esteri

decorretlva

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Cøsø:

Bøirro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L930

Marmeleiro

85615-000

Paranâ

Døta do Pedído: 2410812022

Típo de Pessoa: T1

DEPARTAMENTO DE

unldades de saúde do Santa Rlta e Centro e
entos da Central de Materlais e

Prazo de Entrega:



o 6,x

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella
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Marmeleiro,23 de agosto de2022.

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de agosto foram feitas cotações de pregos
para contratação de empresas para aquisição de peças com instalação para a manutenção de
equipamentos odontológicos e médico hospitalar.

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no ramo de
manutenção de equipamentos para a saúde, porém apenas duas delas se propuseram a atender a

solicitação, além das empresas foram utilizadas duas atas de registro de preços de outros
municípios para servir de parâmetro de preços praticados no mercado.

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa
para esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo
de Referência.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração

Pereira de Melo
Administrativo

N

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E'mail: licitacao@marmeleiro.pr.sov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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557,67

209,83

2L26,95

224,82

337,86

MU¡üCÍ
PIO DE
PALOTI

NA

1336,33

1655,86

510,00

798,00

971,5t

224,82

1425,00

405,00

450,00

190,00

1650,00

440,00

250,00

800,00

615,00

275,00

2300,00

250,00

MUI{ICÍ
PIO DE

RENASC
ENçA

1450,00

1450,00

900,00

1 000,00

1210,00

320,00

2000,00

400,00

470,O0

400,00

580,00

ELETRô
IYICA

ELETEL

1700,00

1500.00

680,00

980,00

680,00

1000.00

500,00

290,00

500,00

930.00

450,00

190,00

650,00

285,00

160.00

1800,00

380,00

460,00

360,00

ODONT
OTEC

1550,00

1430.00

580,00

890,00

598,00

PLACA DE VALVULAS COMPRESSOR MARCA PRESSURE, DELTAMED,
SCHLILZ

DRENO TEMPORTZADO E AUTOMATICO RESERVATORIO AR MARCA
PRESSURE, DELTAMED, SCHULZ

RESISTÊNCIA DE AQIJECIMENTO DA CUBA AUTOCLAVE - MARCA
CRITÓFOLI, STERMAX OU SERCON

awÉl DE vEDAçÃo ue poRTA AUTocLAVE - MARCA cRIToFoLI -
STERMAXE SERCON

vÁrvwe ne nereNÇÃo pARA coMpRESSoR

CANETA JATO DE BICARBONATO APARELHO DE PROFI LAXIA - MARCA
SCHULTZ
vÁrvure DE AR/AGUA cADEIRA oootqroróclcA KAVo

MOTO COMPRESSOP.IZTIZ}O V MARCA PRESSURE, DELTAMED, SCHULZ

DESCRTçAO

MOTORREDUTOR DO ENCOSTO CADEIRA ODONTOLOGICA KAVO

MOTORREDUTOR DA BASE CADEIRA ODONTOLOGICA KAVO

pEDAL vrúrrIpro DE ACIoNAMENTo cADEIRA ooolrroróclcA KAVo

pLACA ersrnoNlca DE coMANDo cADEIRA oooNroróclcA GNATUS

PLACA CPU DE COMANDO APARELHO DE PROFI LAXIA SCHULTZ

TRANSDUTOR CANETA DE ULTRASSON

REBAD(ADoR DE cADETRA oooNroró GrcA rz7 t24

2

1

2

I

2

1

I

1^' KIT CIRCUITO ELETRONICO DE COMANDO AUTOCLAVE CRISTOFOLI

1

1

QUANT

1

I

1

I

I

I

15

r6

10

11

72

l3

l4

4

5

6

7

8

9

ITEM

I

)

3

r-)
æ:>.{¡
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ODONTO TEG LTDA
CNPJ 01.660,7¡1210001-06

R. SËRG|PE ,991 . CENTRO -3523-10-91

8õ.601440 Fco. BELTRAO Pr

46)3523-109{ - 9976-07.19

ORçAMENTO DE PEÇAS:

Para o Fundo MunicÍpal de Saúde de Marmeleiro Pr.

1550,00 1550,00
DO ENCOSTO CADEIRA

ODONTOI,ÓGICA KAVOI I

1430,00 1430,00
DA BASE CADEIRA

ODONTOLÓOICA KAVO2 I

580,00580,003 I
MT]LTIPLO DE ACIONAMENTO CADEIRA

ODONTOLÓGICA KAVO
PEDAL

890,00890,00I
ÞLAcA El, t{tca DE coMANDo cADEIRA
ODONTOLÓGICA GNATUS4

598,00 598,001

FLÁce cpu DE coMANDo APARELHo DE P.RoFI

LAXTA SCHULTZ5

930,00 930,006 I TRANSDI.JTOR CANETA DE ULTRASSON

450,00 450,00TNANSTORMADOR REBAIXADOR DB CADEIRA
ODONTOLÓGICA:,,N47 I

190,00 190,00VULA DEv PARA COMPRESSORI I

650,00 650,00
K¡î CIRCUITO ELETRONICO
AUTOCLAVE CRISTÓFOLI

DE COMANDO
I I

285,00 285,00CANETA JATO DE BICARBONATO APARELHO DE
PROFI LAXIA. MARCA SCTIULTZ10 I

160,00 160,00I
VALWLA DE

ODONTOLÓGICA KAVO
A CADEIRA

1t

t 800,001E00,00MOTO COMPRESSORI}T/¿a0 V MARCA PRESSURE'

DELTAMED, SCHULZl2 I

380,00190,00COMPRESSOR MARCA
PRES

DEV
sctruLzDELTAMED13 2

460,00460,00I
ffiDo E AUToMATtco
nesERveróRlo AR MARCA PREssuRE,
DELTAMED, SCHULZ

14
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RESISTÊNCIA DE AQUECIMENTO DA CUBA

AUTOCLAVE - MARCA CRITÓFOLI, S'TERMAX OU lE0,o0 360,00

Prazo de valldade da proposta: 60 DIAS

SERCON

Fæ Balffio O8 de agæto de 2OAZ

tr.ooo. T ztoool-oil
ODONTO TEC LTDA

^^I,,o Scrgi¡:a. g91

,. ",,r1 ¿iS601.0.10 Cc|rtro
IjrJncrsco 8(.lltr.:¡o lrIJ

250,00 500,002
ANf,DE VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE .
MARCA CRITÓFOLI. STERMAX E SERCON16

TOTÀL 11.213.00
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Fwd: RËS: Solicitação de orçamentos
D€ comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmelelro,pr.gov.br>

Para licitacaoO2 <licitacao02@marmelefro.pr.gov.br>

Data 23-08-202216:04

S peças marmeleiro.Pdf (-3,4 MB)

Remover todos os anexos

RogénÍo Pereira de Melo

Þepantamento Municipal de Saúde

Pnefeltura Municfpal de Marmelelro
CNPJ 76. 2ø5 .665/øøøL-øt
Fone! 46 3525-t677

--*---- Mensagen original ----
Aseunto¡RBS: SolicittçrIo dc orçunentos

I)ata: 08-08-20221.4:27

Odonto Tþo <odontotecfbel@¡¡mail,cou¡><iotlontotccfbel(ç)gnrnil.com>

"cornprassauclc@nnrmcleiro.pr.gov,br" <coruprassaude@)nrnnucleiro.pr.gov,br>'lcornprasstudc(r)mnrmeleiro.¡rr.gov.br>

^

rbó

r{;;",

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=13814&-mbox=INBOX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t3
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Boa tarde

Em anexo orçamento sollcltado

Att

Joares Paes

Odonto Tec

Enviado do Email para Windows

l.\

De¡ çomüa¡s¡ude@Jeroelel¡s,pßseuþ[
Ënvlado:quarta-felra, 3 de agosto de 2022 I0l'A'û

Paral QçþtrlqIec
Assunto; Solicltação de orcamentos

bonr clio

segue soliciurçrìo de orçamento

{bvor drgsconsidcrur o ernuil anterior

0ft

Rogér:J.o Perei.ra cle Mel.o

Þepartanrento Mtrni.ci.pa.[. de Sa(lde

Pr:efel.tur:a Munici.pa.l. cle MarmeIe"ì. ro
CNP.J' ?6, 205, 665,/000r-01
Fone: 4 Éi 3b25'I6'l1

^

https://webmail.r
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1 34r

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.

www.avast.com

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=13814&-mbox=INBOX&-a61le¡=prlnt&-extwln=1 3/3
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%FLETRüffI[ffi ËtËTFt
rut

odontoÌégico,E|étricos.ElekônicoseTelefôn¡cos

Joleaclr Teixei'rø & Cio l,tda
cNPJ 0¿.798.678/0001 .97

30 DIAS

Pato Branco,03 de de2022

VALIDADE DJ.

Ruo Topeioro, 357

85501 -040

Fone: (4ó)3224.5596

Pslo Bronco

ÇEL.: Ç91'I-'i i>?t;

Porané

L70û,00L700,00
ENCOSTO CADETRA

ODONTOLÓGICA I(AVO
DO

t I

1.500,00r.500,00
MOTORREDUTOR DA BASE CADEIRA
ODONTOLÓGICA KAVO2 1

680,00 680,003 I
PBDAL MTJLTIPLO DE ACIONAMENTO CADËIRA
ODONTOLÓGICA KAVO

980,00980,00I
ÞtÃcAilETRÖñlCÀ DE coMANÐo cADEIRA
ODOI.¡TOLÓCICA CNATUS4

680,00 68o,oo5 T

PI,ACA CPU DE COMANDO APAREL}¡O DE PROFI

LAXTA SCHULTZ

1.00CI,00 t.000,006 1 TRANSDUTOR CANETA DE ULIRASSON

500,00 500,001
TRANSFORMADOR REBATXADOR DE CADEIRA
oDoNTOLÓGïCp. t2'1/247

290,00 290,00PÀRA COMPRESSOR1 v,{¡"wr,n pg

680,00 680,00P¿ACA CPU DE COMANDO APARETHO DE PROFI
LAXIÂ. - MARCA SCHUtt.z9 I

320,00 320,0010 I JÁTO DE BICARBONATO APARELHO DE
PROFI LAXIA . MARCA SCTTUUTZ
CANETA

190,00190,00It I PEDAL PÚTT¡PTO DE ACIONAMENTO CADEIRA
ODONTOLÓGICA

2.000,002.000,00I MOTO COMPRESSOR 1271220
PRESSURE. DELTAMED. SCHULZ

V t\dARCA
t2

400,00200,007 DE VÁLVULAS COMPRESSOR I\{ARCA
PRES SURE. DELTAT\,íED. SCHULZr3

470,00 470i00
DRENO TEMPORIZADO E AUTOMÄTICO
RESERVATORIO AR MARCA PRESSUN.E,
DELTAMED. SCHTILZ

l4 I

200,00 400,00r5 't RBSTSTÊNCIA DE AQLJECIMENTO DA CUBA
AUTOCLAVE . MARCA CRITÓFOLT, STERMAX OU

'SERCON

290,00 580,002
e¡rÉu DE vEDAçÄo DA PORTA AUTOCLAVE -
MA,RCA CRITÓFOLI . STERMÆ( E SERÇONt6

TOTAL t2370.00
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De comprassaude@marmeleiro.pr,gov.br <comprassaude@marmelelro,pr,gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmelelro,pr.gov.br>

Data 23-08-202216:06

El im9202208 os-1 047 12s7.pdf (-306 KB)

Remover todos os anexos

Rogério Peneira de Melo

Departamento Municfpal de Saúde

Prefeltuna Munlcipal de Marmeleiro
CNPJ 76. 2ø5 .66s/øøø7-ør
Fone: 46 3525-1677

--*--- Ir4ensagen originzrl ----
Aseunto:Re: Solicilação de orçamentos

Dnta¡ 03-08-202210:4'l

jolercir teixeira <elcfi'onicacletcl(â¿grnnil.com>'</ol0tronicaeletel(á)gmail.com>

"conrpra^ssanctc@nnn:relciro.pr',gov,br" (conrprassaudc(.)nrmnelciro.pr.¡¡ov,br>':./comprassaudc@mormeleiro.pr.gov.br>

boln rfi¿r

scgue a lista

IT,nr qnu.. 3 rJe ago, cle2022 às l0:21.. <sefltprassa uclc(Ðnl arnleleire. p¡t¡çuhr¡ esçrevcu:

^

gr¿tto

Rogér1o Pereira de Melo

Depantamento Munlcfpal de Saúde

Pnefeitura Munlclpal de Marnelelro
cNPl 76. 2ø5,665/øøøL-øt
Fone: 46 3525-7677

born dia

seguc solicitoçõo <le orçamento ¡reua dispeusa

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=13815&-mbox=INBOX&-aç¡le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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Fwd: Solicltação de orçamentos
De comprassaude@marmeleiro.pr,gov.br <comprassaude@marmelelro.pr,gov,br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmelelro,pr,gov.br>

Data 2¿p08-202208:07

s! soucrnçÃo 0r onçnvENTo..docx(-14 KB)

Remover todos os anexos

Rogérío Peneira de Melo

Depantamento MuniciPal de Saúde

Prefeltura Munfcfpal de MarmeleXro

CNPJ 76.2ø5 .665/øøøL-ø7

Fonei 46 3525-L677

-------- Mensagenr ui¡giual ---*:

Assuuto: Solicitação de orçomento$

I)¡ta: l"l-08-202211:24

"oomprnsstrude(,)nrarmcleiro.¡rr,gov,br" <cornprassaude@rnanneleir:o.pr.gov,bt></oonrpnrssaude(?nrarmcleiro,pr,gov'br>

Coiìato <contatop,pauatoassistc¡rcia.corn.br>'</contato@)panatonssistenoia.cotn.br>

born dia

segue solicitação cle orçantento

¿rtt

Rogénlo Peneira de Melo

Depantamento MunfclPal de Saúde

Prefeltura Munlcipal de Marmel.elro

cNPl 76.2ø5 .6651øøøt-ø1.

Fone: 4'6 3525-1677

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=l&-uld=13817&-mbox=lNBoX&-asfle¡=prlnt&-extwln=1
111
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EDTTAL DE pnrcÁo ¡.r'ozs/zozt

PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N' 13 I/202I

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENORPREçO GLOBALDO LOTE

ANExo I-TERMo DE REFERÊNcIA

I. DO OBJETO

l.l A presenk licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à REGISTRO DE
PREçoS PARA coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS
DE ITnuTTxçÃo p REPoSIçÃO DE PEçAS DE EQTIIPAMENToS
ODONTOLOGICOS,. MEDICOS E HOSPITAI.ARES PARA A SECR.ETARI.A,
MITNICIPAL DE SAIJDE, obseruadas as ca¡acterísticas e dem¿is condições definid¿s neste

edital e seus anexos.

1.2 Pa¡a este edital está previsto o seguinte:

LOTE 0r - PEçAS PARA CA.DEIRA OpOr.¡rOr-ÓGrC¡,

875.00

1.600,00

I 450 00

r.800,00

2 000 00

650,00

250.00

825-00

750-00

575,00

500.00

VALOR
TOTAL

900,00

t.000,00

325,00

t2,50

275-OO

r50-00

575,00

500-00

VALOR
UNTTARIO

175.00

r.600,00

DE

DE

PEDAL MULTIPLO
ACTONAMENTO

DE

PI,¡.CA
VALVTJI.A
COMANDO

PROGRESSIVA DE

MANGIjEIRA PU 4 X I,5 AZUL
REGISTRO DEARMONTADO

FTLTRO MONTADO DO SUGADOR
CUBA RLMOVIVEL
INJETADO

DE PVC

DEscRrçÃo

SUPORTE DE PONTAS
ESTOFAMENTO DA CA-DEIRA E
MOCHO
MOTORREDUTOR DO ENCOSTO

PEÇA

PEÇA

Mhl'Ro
PECA
PECA

METRO
PECA

PEçA

PECA

TJN

PECA

PEÇA

PEÇA

oz

ztJ

06
03
'10

05

0l

0t

QUANT

05

0l

01

0l

02

0z

a7

OE

09
l0
1l
t2

13

l4

ITEM

0l

02

03

04

05

06

CNPJ 76.205.68 1/000 l-96
Ru Getulio Vugas, 901 - Fone/Far (4Q 355ÈE300
CEP 85.610{00 - Rerucença - PR
w.remænca.pr.gov.br
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|r

l'-¿

450,00

¿140,00

325,00

1.535_00

900,00

1.250,00

750,00

420.00
I 200 00

45,00

¿140,00

325,00

1.535.00

90,00

250,00

75,00

l¿1O.00

24nOO
FRONTAL P/REFLETOR

RESERVATORIO DE AGUA PET
PRESSTJRZADA IOOOML
SERINGA TRIPLECE COMPLE-TA

TRANSFORMADOR REBD(ADOR DE
C,ADETRA 127/24

TTANSFORMADOR REBEDGDOR
DO REFLETOR I27lI2
CABECOTE DO REFLETOR

MANGTJEIRA PVC CINZA 40 MM P/
CI'SPIDEIRÂ
R-EGISTRO DE AGUA MONTADO
TERMINAL TRIPLO BORDEN P/
ALTÁ. ROTACÃO
M.A'NGUL R¡. CORRU(iAI}A CZ3I4 PI
EOUIPO

RALO CUBA CUSPIDEIRA
KTT LED P/ DE

PONTEIR.A. DO SUGADOR

PEçA

METRO

PECA

PECA

PEÇA

PECÀ

PEÇA

PEçA

PECA

METRO

10

03

t0

0l

0l
0t
05

l0

02

05

l0

03

M

05

25

26
z-,

2E

3t

t5

l6
t7

l8

l9

20
2t

22

23

24

VALOR
TOTAL

1.600,00

1.3s0,00

570 00

260-00

500-00

570,00

2.800-00

260,00

250-00

95,00

l.¿f00-00

T'NITARIO
VALOR

800,00

450,00

t90 00

DESCRIçÃO

KTT CIRCUTIO ELETRONICO DE
COMÄNDO
RESISTENCTA DE AQUBCIMENTO DA
CUBA

KIT SUPORTE RESISTENCIA SUPiINF
cAsO DE IoRÇA Dri LIGAÇA,O
ELETRICA
CONTROLADOR CPU DE COMANDO
CONJUN TO ELb,I ROVALVUI¡,

I]N

KIT

PEÇA

PF-(--A

KIT
UNID.
KIT

KTT

METRO

PECA

QUANT

02

03

o1

05

0l
03

02

06

02
04

04
05

06

09

l0

ll
tz

ITEM

01

02

o1

ð--¡
-\'
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LOTE 6 - PEçAS PARÄ FOTOPOLIMERJZADOR

CNPJ 76.205.681/0001-96
Ru Getnlio Vagas, 901 - Fooe/Far (4O 355Gt300
CEP 85.610{00 - Remcença - PR
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LOTE 7_ PAR-A DE

LOTE t- PARÄSEI-ADORÁ,

nuNrclPlo DÈ R_UNAscuNÇA- PR
CNPJ 76.205.68r/0001-96
Ru Getulio Vargæ, 90 I - Fone/Fax (46) 3550-t300
CEP 85.610{00 - Re6ænça- PR
w.rercæncapr.gov.br

f-r

1271220V VALOR
TOTAL

200-00

¿lo o0

700,00

VALOR
T'NITARIO

155,00

375 00

205 00

350,00

DESCRIçÃO

LAMPADA I2X75

PT-ACA T'E(IOMANDO
PONTEIRÂ FIBRA OPTICA

BASE COM CARREGADOR
BTVOLT

T'N

PEÇA

ITN

PECA

PEÇA

QUANT

0z
02
02
02
02
02

02

ITEM

OI

oz
o3

04
05
0ó

07

VALOR
TOTÂL

VALOR
T'NITARIODESCRJçÃO

ROTORCOMPLETO FG
Y

TAMPA SUPERIOR
COM TTJBO

TAMPA SPRAY

T,INQUANT

02

M
02
04

ITEM

02

04
05

06

VALOR
TOTAL

900_00

500.00

VALOR
UNNÁRIo

450.00

125.00

DESCRIçÃO

TRAVA BROCA

I'NQUANT

02
02
M

ITEM

0l
02
03

VALOR
TOTAL

1.650,00

600,00

r 230-00

640,00

530-O0

VÁLOR
UNTTÁRIO

r.650,00

1.210.00

300,00

615.00

320,00

265.M24VDE

DESCRIÇÃO

TRANSDUTOR CANE"TA DE
ULTRASSON
PT.A.CA CPU DE COMANDO
ELETROVALVULA DEAGUAE
AR
CANETA JATO BICARBONATO
RLSERVAIORIO
BTCARBONATO

PFDAI- DE ACIONAMENTO

IiN

PEÇA

PEÇA

PEÇA

PECA

PEÇA

PECA
PECA

QUANT

0t

0t

oz

02

02

02
fl2

03

M

05

06
07

ITEM

0l

02

vAI oR
TOTAL

380-00
2 4tO OO

5

VALOR
I'N TÁRIO

190.00
120 50

DESCRIÇAO

RESISTENCIA
FTTA ADESÍVA
TR.A.NSFORMADOR

MFJI'RO
UNID.

I'NQUANT

oz
70
02

ITEM

0l
02
03

VALOR
TOTAL

700 00

300.00

1.425,00

t10,00

500,00

900,00

1.900.00

800,00

500^00

200,00

VALOR
UNfrr(Rro

350 00

t50.00

285,00

¿to5,ü)

250,00

450,00

190.00

DRENO TEMPORZADO E
AUTOMÁTICO DO
RESERVATÓRIO DE AR

DEV
BIEI.A, MONTADA COM
ROLAMENTOS

JOGO DEJI.JNTA
CAIACITOR PERMANENTE
SOUF

DESCRIçÃO

PRESSOSTÄTO

MANOMETRO

FILTRO DE A& COM
REGUI-ADOR E MANôMETRO

T'N

PECA

PEÇA

PEÇA

PECA

PEÇA

JO@

PEÇA

I.JNID.

02
02
02

05

02

0z

02

t0
l0

04

02

QUANT

06

07

08

09

l0
ll
t2

l3

ITEM

0l

03

VALOR
TOTAL

51.250,00

VALOR
UNTTARIO

205,00

DESCRIÇAO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
MÃo.DE4BRA
ESPECI,ALIZADA EM
MANUTENçÃO PREVENTryA E
CORRETIV.A" REPAROS,
CONSERTOS, INSTALÄÇOES E
REVISOES NOS
EOUIPAMENTOS DE I'SO

uN

HOR1.S

QUÂNT

250

ITEM

0t

æ,
è
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oDoNTOLOGTCO, HOSPTTAL.A&
NAS UNIDA-DES DO CENTRO,
SEM A COBRANÇA DE
DESI,OCAMENTO PARÂ A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS.
OS SERVIçOS DEVERÃO SER
Ð(ECUTADOS POR TECNICO
ESPECI,ALIZA-DO E
IIABILITADO NO ÓRGÃO
COMPETENTE, C F T
(CoNSELHO FERDERAL DOS
TECNICOS), O MESMO DEVERA
FORNECER
LAUDOS/ATESTADOS DA
MANUTENÇÃO REALIZADA E
CoNSTANDO QUE O
EQTJIPAMENTO ESTA APTO A
SER USADO.

NOTÀ: A EMPRESA
PRESTADORå DE SERVIçOS, E
O RESPONSAVEL TECNICO DA
EMPRESÀ TERÃO QI,JE
A?RESENTAR CERTTFICADOS

QUE COMPROVEM OS
REGISTROS NO CONSELHO
FEDERAL DOS TÉCNICOS.

Valor Total estimado: R$ f27.f07,50 (cento e vinte e sete mil cento e sete reais e cinquenta
centrvos).

OBS: Havendo quslqu€r discordânci¡ entre e dscrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSERV e ¡ do Edital, prevalecerá a descrição e unidâde de medids constrnte no
Edital.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. DA CONTRATAçÃO: Justifica-se os serviços pam mutenção e reposição de peças para
os equipamentos odontológicos, médicos e hospitalares da Secretaria Municipal de Saúde, para
ma¡ter tais equipamentos em perfeito frncionamento e consequentemente um atendimento
qualificado aos usuá¡ios que procur¿m a Unidade de Saúde do município.

CNPJ 76.205.6Et/0001-96
Ru Getúlio Vugæ, 901 - FonelFâr (46) 3550-t300
CEP 85.610-000 - Rerucença - PR
w.renæænca.pr.gov.br
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2.2. DO QUÁNTITATIVO: Os quantitativos solicitados leva¡am em considemção os anos de
2019 e2021.

2.3. DOS VALORES: for¿m solicitados 03 orçamentos entre empresas do mmo e TCEÆR para
obter o teto máxímo do Processo Licitatório com valores praticados no mercado.

2.4. DA MODALIDADE: Por Fata¡-se de contratação de serviços comuns e não há como se
apurar, desde logo, se será necessária toda a q',¡ntidade pretendida, o pregão é a modalidade
adequada para a licitação pretendid4 assim como o Sistema de Registo de Preços (artigos 15, da
Ini n" E-666193 e Il, da [-ni n" 10.520/02). Ai"d4 foi devidamente justificada a escolha da
modalidade Pregão Presencial pan o certame por se tr¿tar de prestação de serviços/fomecimento
de peças que nece5sil¿¡ 5s¡ ¡seliz¡dos de forma imediat¿. A forma presencial também pode atrai¡
mais fomecedores de serviços de mão de obn locais, sendo dessa forma mais vantajoso para a
e¿lmini<tr¿ção.

3. ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACErTÄ,çÃO DO OBJETO

3.1 Os serviços de mão de obra deverão ser prestados no pmzo de 48 (quarenta e oito) horas após
solicitação formal.

3.1.1 Os prazos de que tat^m o item 3.1 poderão ser pror¡ogados uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que
ocom motivo justificado aceito pela Administração.

3.2 A CONTR¡'TADA só podená inicia¡ os serviços após o recebimento da Autorização de
Seruiços emitida pelo Setor de Alnoxuifado, na qual deverá estar descrito o tipo de serviço a ser
realizado, data de emissão, assinatur¿ do responsável, informando, ainda, o nome ou razão social
da CONTR.{TADA a qual está destinada a ¡ealìzação dos rep¿uos.

3.3 A CONTRATAIITE deveni além de emiti¡ a Autorização dos Serviços, designu seruidor para
acompæhar os rep¿uos e conferir o número de hor¿s utilizadas com a finalidade de laçæ em
planilha de controle própria.

3.4 Após a prcstação dos serviços, constatando má qulidade e/ou defeitos na execução do mesmo,
a empresa vencedora devem refazer os seruiços sendo que os mesmos não serão pagos novamente.

3.5 As peças deverão ser entregues no orazo máximo de 05 lcinco) dias úteis, após o
recebimento da autorizzção de compr4 seguindo rigorosmente as quutidades solicitadas,

CNPJ 76.205.6E r/000 l-96
Rua Cetúlio Vugæ, 901 - Fone/Fax (46) 355G8300
CEP 85.610-000 - Remcença - PR
w.reoasmca.pr.gov.br l'-¿
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mediante autorizção coDtida nas respectivas Ordens de Compra. Sendo que no ato do
recebimento o liscal responsável realizsrá a conferencia dos produtos.

3.5.2. Os prazos de que tatam o item 3.5. poderão ser prorrogados unu vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado du¡ante o F¿nscu¡so do prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Adninistração.

3.53. As entregas se da¡ão de foma pacelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12
(doze) mescs, a partir da data de assinatu¡a da Ata de Registro de Preços.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4-1. Receber o objeto tro prazo e coDdições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.2. Verifica¡ minuciosmente, no prazo fixado, a conformidade dos be¡s recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fim de aceitação e
recebimento defi nitivo;
4.3 Commicu à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomæido, pæ que seja substituído, reparado ou conigido;
4.4. Acomparhar e fiscaliz¿¡ o cumprimento das obriga@es da Contr¿tada" at'¿vés de
comissão/servidor especialmente designado;
4.5. Efetua o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecinento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.6. A Administ"a@o não respondeni por quisquer compromissos assuidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à exæução do presente Temo de Contrato, bem como por
qualquer dmo causado a terceiros em deconência de ato da Contratad4 de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cmprir tod"s as obrigações constantes no Edital, seus anexos e su
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
5.2. Efen¡ar a enhega do objeto em perfeiøs condições, conforme especificações, proo e local
coDstantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanlado da respectiva nota fisæl na qual
comta¡ão æ indicações referentes à'. marca, fabricante, modelo, proccdência e prazo de garantia
ou validade mínima de seis meses contados da data de entrega.;
5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor¡entes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (tci n" 8.078, de 1990);
5.4. Substituir, reparar ou corrigi¡ às suas expensas, no prazo fxado neste Temo de Referênci4 o
objeto com avarias ou defeitos;

CNPJ 76.205.681/0001-96
Ru Getulio Vagæ, 901 - FondFax (46) 355fLt300
CEP 85.610-000 - Rerccença - PR
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5.5 Comunica¡ à ConFatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quto) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
5.6 Manter, durante toda a execu$o do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumi.l's, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
I-ndicar preposto para representá-la durante a execução do coDt'ato.

6. DO CONTROLE E FTSCALTZÄÇÃO DA E)(ECUÇÃO

6. l. Nos termos do art. 67 L¡i n" E.666, de 1993, seni designado representante para acompanhar e
fscaliza¡ a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regulaização de falhas ou defeitos observados.
6-2- Afiscal:zzçáo de que trata este item não exclui nem reduz a respon<aþfidade da Conu-atada,
inclusive perånte terceiros, por qualquer ineguluidade, ainda que resultante de imperfeições
técnic¿s ou vícios redibitórios, e, na oconência desta" não implica em corresponsabilidade da
Adminisr¿ção ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" E.666, de
1993.
6.3- O representante da Administr¿ção anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução do conhato, indicmdo di4 mês e ano, bem como o nome dos
fi¡ncionários eventualrnente envolvidos, detemimdo o que for necessário à regutarização das
falhas ou defeitos obsewados e encaminhando os apontamentos à autoridade compet€nte para as
providências cabíveis.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no pçrz) míximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento d¿ Nota Fiscal ou Fahr4 aü-¿vés de ordem bancá¡ia, para crédito em bmco, agência
e conta corrente indicados pelo conh'atado.
7.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de enissão no
seguinte endereço eletônico almorrifado@:renascenca.or. gor'.br.
7.3. A nota fiscal devená estar acompanhada .1"< certidões negativas, devidamente válidas, para

çe seja efeûrado o pagamento, sendo çe é de responsabilidade do fomecedor, mânter durote
toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigi¡l¡s na licitação (reguluidade fiscal).
7.4. Considem-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fahm no momento em que a Sec¡etaria
Solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

S. DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

CNPJ 76.205.68 r/0001-96
Rua Getulio Vugas, 901 - FondFâr (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 -Remænça - PR
w.reruænca.pr,gov.br

t\)
-Ð..\



) )

encamirihá-lo devidanente hfornado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
pfam.

8.7. Nenhuma sanção seni aplicada sem o devido processo adminisFativo, que prevê defesa pÉvn
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

CNPJ 76.205.681/(x)0r-96
Ru Getúlio Vagas, 901 - Fone/Far (4O 35511-E300

CEP 85.610-000 - ReDascença - PR
w.rcnascencapr.gov.br

8.1, De conformidade oom o art 86, da læi n". E.666/93 e suas altelâções, o atraso injustificado na
realização do fomecime¡rto objeûo deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à
multa momtória de 2% (dois por cento) por dia de at-aso, ate o limite de l0% (dez por cento);

8.1.1. A mr¡lta prevista no item 8.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Renascença - PB e podení crunular com as demais sa¡ções
administ-ativ¿s.

8 .1.2. Caso a licitante não substitua o objeto considrrado irregular no p¡azo previsùo neste

Edital, serão aplicadas as pemlidades do item 8.1., sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item E.3.

8.3. Nos te¡mos do artigo 87, da Lei E.666l93 e suas alteræões, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a ltdministração poderá aplicar à vencedor4 mediante publicação no Dirá¡io
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por eacrito:
b) multa administratíva com natutea de perdas e danos da ordem de 10oz6 (dæ por

cento) sobre a parcela inadimplida do conlralo;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn

o Munícípío de Renutcença, por pruo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em
caso de inexecrção total, sem jwtificativa rceita pela AdministraçÅo do Município,
søã aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalídade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoreidade para |icitar junto à Adninistração Ptiblico, enquanto
perdwaren os motîvos detemhantes da punþão, ou até que seja promovída a
reabilitação perante a própria øttoridade que aplicou a penalidade, de acordo com
o inciso IV do an. E7 da Lei 6-666/93 e suas alterações-

8.4. Se a contratada não proceder ao ¡ecolhimmto da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor sená descontado dos créditos que

a conû'ârâda possuir com esta Prefeiû.¡¡a e, se est€s Dão forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminh¡do para inscrifro em Dívidå Ativa e posterior execr¡ção pela Procuradoria Ger¿l do
Municþio de Renascença/PR

8.5. Em se trata¡do de adjudiøtária que não ænpareccr para retirar a Nota de Empenho, o valor
da multa não recolhida seÉ encå.minbado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução
pela Procuradoria Geml do Município de Renascença-

8.6. Do ato que aplicar a pen¡lidade cabeni recu¡so, no pr:üzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administr¿ção reconsiden¡ sua decisão ou nesse prazo

lvn NtctPto DE R.ENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.6E1/0001-96
Ru Gctúlio Vagæ, 901 - Fone,/Fu (46) 355f1-t300
CEP 85.6 10400 - Rmascetrçâ - PR
ww.rcmmæ.pr.gov.br
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ATOS DOPODERHECUTIVO

ll Cadã foffiinú dlEå s cfcuEdo E diûk $litb{ão Pûr tub dåNob d. ddad€FoEæiEab.

9¡ A DETENmRj.dffii Mæú lôd6 c æ¡gc dc s

MUNICÍPIO DE PALOTINA- PR

^TOS
DO FODER Ð(ECUTTVO

¿lcs Þbålùis, Giais Fflidøcirã¡i6, coE@6.
Èqtisiæ, a fn de É€bcr ißfrçõ6 p*clp¡ dc

æodiÉ6 ¡L bbittu1âo dirids rc ptcdid

p.lo MfrNrcÞþ.
com õ 6pæiñ€çõ6, så inìGdiffib ñtiñødo, quc

619ã0 solicidq æ @rtdço @iø¡do m diÞt

FS op@

o pÉbr€gitu:
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-io¡io.õo- omæ sw sre¡6 - æaMlDs

9J A DETENTORA @á obri¿ada a æmgø, soprc qE elicibd4 à sd€ da biÞd'
ruiô6 d pe qstqE o@ fislid¡dE ßlâcioud¡ ú dEprido de G o6rig4õe
9-¿ Ä DETEIIIOR-A dcEå obffi lodås æ m@ lcgris viSota obfiStldo* a l¡@

NoÞ dc
l@is

o¡frddcForeiffi
dibl.

8J Rsrbd o objø liciÞdo þlicibdo.
¿4 Corhl¡¡ o G!åiffi ¡lo o obje liciÞdo elicibdo.
8J Confãir c atM 6 mE 6€is (ftM) @i¡he¡lo{ PaË Coadilidtdc lsE dFbo'
tJ PrDDtrcioø s ftilidâdë iilf5?øË¡Eis à b@ dqSo ds obrigacõc ømis'
8.? Soúciro ßFm, âærÊÉo, al@io râilbdiÞiÊodoobjødaav@ça@ qEÉEifiqudvici6,d.fciGou imqtu.
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ùû l0.tosmæJj.93t-ú.6.
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10.
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I - ! üoþE &¡dEpdr É 6Ddiçõ6 dc ú dê Egis dc prÊçc
tr-adtu@do didaNúd€FqahoNiffi lqEiblaEmpæ6bbclæido, tujúifdiE ciÉv4
m-adi-roEdqeeåñiib -hhhtiEdbffiodc forGi@;
¡V-@ qBlCrdhipó6c dc irclio bb.l ou FËl do mffi dc forri'd:
V -6 pre r€ishdG srplelm st+diG G pr¿fus m nsedo, c não hwEåcqdo $Ðb â sddiz{¡o;
VI-pdFdc dci@públio dryidæE frd¿¡'Éd¿a

13.12 Pchddq@d¡aran did!sliit4åoportrib,qEndo:
I-c prys Egiftd6 s +ñlru iEfqioE û pdiød6 m Þã€do, s Dão hoùv6@rdôqûaú a s üaliuÉo;
ll-øæwa irWs'bilidádcdcd@oqtudc4do @maúdcrwitu dcFF.

lJ.2 Næ hiplrs pui* e ãúib 8.1.1, â 6mEis{ão do æl¿eb d. p¡rtû rwist¿do si publi€dr m Jomd Oñcirl do Muicþio
juÈ¡do+ 3 coqrc@ æ crpcdirb qoe dd qig6 æ ¡rgis.
ll3 A ddõ@ ¡tâ ú poddå $fcit o øelåMb do Egiñ do pm evÉ6 dc EqEiEøto ã s pmt@lâdo d PEfciM MEicipål dc
Paloti4 dc qûdã å É-Êia d|É o bsá¡io d! 'rdFb.

ll-l.l CÐ ¡âo vãiñCE fi¡dd6b€o 6 s $l¡ciqà, Â ddáh njciteå às mcõe ¿ûniniøiw ryitu É pt@rtq pe
foæ æ ptp do p¡imim cl¿siGado.

l3.tlCælzdaatarcla@al¡mdddqÞodãásmþedálqElâøclâ$iñqåoimcdiatffisubæqbþ, EF{ishdomisdrm

ælatmb do ngitu d. p@s Flo MDLiPiq å dpË dd6@ sá @i€¡b gor ærËFrxlarci¡ @m ilüo dc rrcbimb.
l3-lil No @ dê s igmDdq i@ ou iDæiEL o @datço da dd@q r @ieÉo üá fêib ùvê do toEål Oñciål do Müicipio,
ffiilÉr¡dñælâdôo

l5.l SE os Pm g

hiFóE d. o ffi vir a s fDæiadq d p*d intgBlllbtq pø orEÐi$o ñlmire nd¡ildfrl n diaE adimtub oE
mbolso, ldDiti¡¡ q@ o ügüitr 6@iro dd pß potclc føElEaÈ ildfråd¿r @ iæi{M o l@t dr dæu{ão do @ c tod6

E diæelicibção

Èbdo EE o i€Ior
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ATOS DO FODERTXTCI'TIVO

'''fÉÀqa

PrEçû6, o i¡cñdo dcvEå forúr p.d¡rb di¡itido æ PEfciþ Mhicipât E dieb rEqEilú pl@l¡do, @
dã dú d¡ o<rråciâ do f¿to hotit¡dor do dd.quililriq ¡Lyi(hME ñltdanaûdo, c ffiDahado &s egùinb

I-ptæilbadcæq6icäo&prEfoúigiEl&pFpcu,bo@doñvopq,c@6ffi.!døbfo@doßdospchÉ
diqiÈ¡eE Egi¡F¿d6, dcÝiárMh sidla ebtE diEho dã øprE;(Pl¡lU¡¡ il ¡r@)
tr - qöpiâ útied¡ d{s) Nob(Ð F@tr6) &s G!ãdG fo@dß do do prEço.

153 Sado prwdaæ o æquiø da opæ døm rh ata o Êquilib¡io orôhico f@ire si dil,o å ponir da ¡lâb do pot@b do
pdido.
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ptr mkFivilcgi¡d6qE p@ s.
tót Os @ mis Éão ñtvid6 d. erdo m a Lci Fcdd¡l 8.666193 G ¡ltc¿çõ6 p6tsiG c ¡id¡is D¡Ds âptic¡veir
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Q U INTA ALTERAÇÄO CONTRATUAL
ODONTO TEC LTDA

cNPylvfF N" 0 l ;660.7421000 I -06
NIRE: 41203569125

Fls. 0t
JOARES BATIS:TA PAES' brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
läturâl de Francisco Beltrão - PR, nascido em 14.01.1964, empresárià, p.¡¿.nt" 

"domiciliado e¡n Franciscg¡:rqq9 - pR, à Rua seryife, 99r - c;iro-- cËp bsïõì-o+O,
possuidor da CI.RG n" 4.077,082-81SESPPR, data ãè emissäo ZI.0g.l99S . óÞhlVrn n"
553.561 .179:4:9 e JOCELÍA COGO PAES, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, natural de Francisco Belirão-PR, nasciJa em le.Ozligir".r;ier¿.¡u,
residente, e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, lita à Rua Sergipe, 9g I - ôentro - CEp
8_s_6_0lÿ0r eossuidora da ctr-RG n" s.j9i,sgs-oisÉspÃipd¡;i;"ö-em¡rre"ãä, io. 20je e
CPF/MF no 839,987-'95j:5lfó:ios componentes d¿ Firma'que gira sob a aenominaçao
:o_rl1 dr ODoNTo TEC I,TDA, .o* ,åd. e foro na Rua särá¡¡å-óï_-i;;': cgp
8560l'040 em Francisco Beltrão * PR, devidamente registrado i,i .lÛNra cóvrpncrar,
DO ESTADO DO PARANA sob o no 41203569125 i-or despacho em secção àll4 ¿.
Fevereiro de I997 e ultima alteração contratual sob o'no 2oti4tßl6lB porhesp"cho em
secaão de 3l deJulhode 2013, inscrita no CNPJMF sob o no 0t.t6o.z4z)0001-06,
RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo e demais atteragöes de
acordo com as cláusulas seguintes:

IIYEI\Ar o obje¡9 sociat dq sociedade passa à ser coMÉncto vAREJISTA DE
PEçAS E ACESSORIOS, MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS DE USO VÉbICOtrosptrnlnR, oDoNróLócròp E renoiieroRrÀi s -ÈnnäÁcaö 

DEsERVIços DE ASSrsrËNcrA rÉcNrcA EM røLquñÀl e:Èqúìp-iviÈñiðs oe
USO MÉDICO HOSPITALAR E ODONTOLÓCICO,

$gVryPA: As demais cláusulas do conhato roriuiprimitivo permanecem inalreradas.
TERCEIRA: DA coNSoLrDAÇAo Do coNTRÄro SóðíÃL: Em consonância som o
que determina o art. 2.03 r da Lei no 10406/2002, os sócios RESoLVÈM, po, ,rt*
instrumento, atualizar e cönso-lidar o çontrato social, tornando assim sem efeiio,'a-pgrtl,
desta data, as cláusu.la1 g c,onligõês cöntidas no conhatg primitivo qur, uJriuado às
disposições.da referida lei no l0,40612002 aplieáveis a esre tìpo societáiio, purìå ã t., o
seguinte redação:
CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL
ODONTO TEC LTDA
CNPJ/MF N" 01.660.7 42/0001-06
NIRE: 41203569125
JOARES BATISTA P{Ep, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 14õ1.1964, empresáriä, r..iO"nt. 

"domiciliado çm Franciscg B9llrão * pR, à Rua sergipe, p t j centro - cEp g5601.040,
possuídor da CI-RG no 4.077,ß82-8/SESÈPR, data ¿Ë'e¡nissáo 2t.09.199t; Cpn¡rør n"

f

CERIIFICo o REGISÍRo E,t4 LL/O2/2O20 11:05 soB N" 20200861719
pRorocoLo: 200861?19 DE rL/02/2020. CóO¡eO OU rrenrrtCeçÃo:
12000653896. NIRE: ¡11203569125.
ODONTO ÍEC LTDÀ

LEÀ}¡DRO !,IÀRCOS RÀYSEL BISCÀIA
sscRErÁRro-cBBå¡.

cuRrrrEÀ, LL/O212O20
w. empresafacll. pr. gov' br

'-t_..-l-1rl
IruNrA coMËRclAt I

t . .._qp-.tâ.F,+fr¡:.-.. I

À validade d€atê docunsnto, s6 !.n¡rreseo, fica eujaito à comprovaçåo de ¡ua autenticidade nos resPoctivos Portais
Infomando aêu8 respectivos códigos de verlflcaçåo
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eUrN'tA alrnRnçÃo coNTRATUAL
QDONTO TEC LTDA

clpl¡rvtÈ N" 01.660.7 42t00ol-06
NIRE: 4tï0is69t?s

Fls,0Z
553.561 .179'49 e JOCELIA COCO PAES, brasileirp, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, hatural de lrrancisco Beltrão-PR, nascida .*-lã,Oi]ióir, rrîr.re.¡r,
resídente e domiciliada etn Francisco Beltrâo - PR, sita å Rua Sergipe, gg t - ôentio - CEp
15-6!,J-040' 

possuidora da CI-RG n" 5.597.898"0/SÉSPAPpR, clara de emissão 02.10.20 t9 e
CPF/-MF n" 839'987.95j:5-3tó:ios componentes da Firma'que gira sob a denominaçäo
locjgl de oDoNTo rEc LTDA, com sede e foro na Rua slrgi[e, ggt - centro - cEp
85601-040 em Francisco Beltrão - PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO PA,RANA sob o tto 41203569125 fior despacho em secção Je 14 de
Irevereiro de lg¡97 e--ultima alteraçõo contratual sob o'nõ ?oli443l618 pori"rp*to 6
secção de 3l dsJulhode 2013, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0l .bøO,l+ùOaOi-Oá,
RËSOLVEM alterar e consolidar seu contrato sooial primitivo e demais alterações cle
acordo com as cláusulas seguintes:
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de oDoNTo TEc LTDA.
SEGUNDA: A sociedade tem sr¡a sede na Rua Sergipe, 99l - centro----tpp'gso¡t-040
enr lrrancisco Belrrão- pR. ( ort.9gZ, fl, CCIZ}}Zr.'
TEIìCEIRA: O ObJEtO SOCiAI é SEr COM.ÉRCIO VAREJISTA DE PECAS E

t gtt l_oj}r g l- lþ a_u r N A s E E 0 u I pA MÈñiö ð i> E dé ö. r,;bï ið o ïo sbiìnr o n,
ODONTOLOGICq E LABORATORIAL E PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE
AssIsrÊNCrA rÉcNrcA Etvf MÁeurNAs B sQrjrpÀr,;iÈñrosbn üào ü's-uco
LIOSPITALAR E ODONTOTÓGTCO.
QUÁ'RTA: A socicdade começou suas atividades em 01 de Março de l99Z e seu prazo é
indeterminado.

QUINTA: Fica consolidado 
-o _capital 

social no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais), já
integrqlizados, dividido cm 2.000 ( Duas Mil ) quotas no valor je nb I,00 ( Hurn Real )cada quota, fica assim distribuldo entre os sÖcios:-socros QUOTA VALOR
JOARES BATISTA FAES I.9OO 1.9OO,OO
JOCEr-IA COCO PAES t00 100,00ToT4l.........¡rrr¡¡..r¡..r,¡i 2.000 R$ 2.000,00
SI;XIA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros
sem o con$entimento do outro sócìo, a quem fica assegurado, em igualdade de condicões e
prèço direito de preferência para sua aquisição e postal à venda, fo-nnalizando se,eaiiruou
1:r:g delas, a alteração contrarual pertincnre. (art. 1.056, art. í.052, cc/200Ð. 

--' -
SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vatqr de suas quotur, mas to<los
respondem solidariamente pela irrtegralizaçðo do capital social. (art. l.0SZ, CC1|¡OZ),

*__*"-*.--.lffil
I JUilrÄ cölárRctÁL I

I oo PÁR.ÂHÄ I

CERTIFICO O REGISERo E;rl LL/02/2020 11;05 soB N' 20200861719
pRoTocolo: 200861?19 DE LL/02/2020. CóOICO DE VERTFTCÀçÃO:
12000653895. NIRE: ¡¡1203569125.
ODONTO TEC LEDÀ

TEANDRO MÀRCOS RAYSEL BTSCÀTA
sscREráR¡o-csRÀ!

CURITIBÀ, LLl02/2O2O
ww. €ßPreaafacil 'Pr. gov' br

À vatldade deste docuento, ae inpreaao, fica sujeito à comprovaçåo de gua autêntLcldade nos resPectívos Portais
rãfomando aeus rêaPectlvoa códlgoe da werlfLcaçåo
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ODONTO TEC LTDA

CNPJ/MF N" 0 t.660;7421000 1,06
NIRE: 41203569t25

olrAVA: A adrninístraÉ9 d.a sociedade caberá ao sócio JOAR,ES BATISTA ooEïiji
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do ";; ;p;;;r¡i;i uuài¿o, no
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç'ões re,¡uL-iavo, ¿,qualquer dos quotistas ou de tetceíros, bem como onerar ou aileñar beis imóveis da
sociedade,.sem autorização do outro sócio. (arrigos gg7 'vl;1.013, l.0ls, L064, c,tzaozl.-
NONA: o adminìstrador decrara, sob as penas aã rei; de qu. neo ériilñ;å;il'd;iår... o
administração da sociedade, por lei espeòial, ou em virtude de condenação oriminal, ou por
se encontrar sob o efeito clela, a ?ena que, vede, ainda que tempororiu,nent", o uarrro u
cargos públioos; :ou por crime fbiimentår, de próvaricaçâo, peita ou suborno; co¡"urrao,
peculato,.ou contra a economia popular, òu contra o siståmá hnanceiro nacionä|, ãú.ontru
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé priblica, ou a
propriedade. (art, l.0l l, g lo,CC/2002).
DECIMA: Ao término de cäda exercfcio social, em 3l de Dezembro, o administrador
prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultaîo econômico, cabendo aos sócios, na

fryfgï.ã" t-^::qfryrasr ot¡ lucros ou perdas apuradas, ( art, 1.065, CCiZ0QZ ).pÉc¡tvte PRIMEIRA: Nos quatro tfr.. seguintes ao término do exercício social, os /
sócios detÍberarão sobre as contas e designirão adrninisrra-J;(r;t q;;il i";";ä; \/
layrgos. 1.071 e l.07L,g eart. t.07&,CC/20õ2i. v vsrv' 

X
DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filialou outra I \
1.rg-d9rygl9diante atreração,coniratuato*inuau poii;il os socios. t \
DECIMA TERCEIRA:.Ossócios poderão, de com,rm acordo, fixar uma retirada mensal, a \J
llt:P,9: j' ryó. - labore ", observadas as disposiçöes reguramrntar.u peftinenres,
ÞFCllvla þunnrn' F;le;;do;"-¡nåråiru¿o quatquer sócio, 4 sociedade continuará suas aÞ
atividades com os herdeiros, sucessores e o inäapaz. Não sendo possível ou iur*i*inäo f'
interesse destes ou do(s) sócio(s) rernanescente(s), b valor de seus nåvrcs ;;rá;ü;rd" ;
liquidado com base na situagõo patrimonial da sociedade, à data cla reioluçao, voln.uao
em balanço especialmente levantado.
lÌarfepfo único - O ,m€sño procedimento será adotados çm outros câsos em que Ê
sociedade se resolva em relaçäoã seu sócio, ( art. I .02g e art. 1.03:1, cc/zo}z). 

-

lÉ.çty+ quìNrA: p¡9.a1{ s9_u,as;ü;;är.i; ñ;;";ö;;;:. enquadrâ na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos rermos da Lei Complbmentar no l2i¡, oc
t4/t2t2006.
DÉCIMA SEXTA; Fíca eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - pR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes ;rrrliu;;;; ãeste contraro.

cERTIFIco o REGISTRo E;tq LL/O2/202O 11;05 soB N" 20200861?19
ino¡oco¿or 200861719 DE LL/02/2o20. cóo¡co DE \¡ERrFrcÀÇÃo:
12000653895. NIRE: 41203569125.
ODONTO IEC LTDÀ

LE,ANDRO U¡NCOS RÂYSEL BISCÀIÀ
spcn¡rÁnro-cnn¡¿

cuRrrIBÀ, LL/02/2O20
w. empresafacil.Pr. gov. br

Utr',rl
liuM[A col$rrcüAtl
t-__99-¡Aß4I!C.__-J

À varldade dêste docunento' a€ 'ilË3H3;o5'::"îi::;:"tt;::"::åil:: å: ;::t:T::äticidade 
nos reaPectivos Poltais
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QUINTA

ql.lP,JMFNs

NIRE:
Fls;04

E por estarem iUstos 9;:0ottttêt0d0s. æsinam o preseiite instrumento em uma única

Francisso Bèttrão -Fg, 05ide Fevçreirorde 2020.

CERIIFICO o REGISTRo Ëtt t:-/02/2020 11i05 soB N" 20200861719
inoroco¡.ot 200861?19 DE Lt-/02'/2020. cóo¡co on wntrrctçÃo:
12000653896, NIRE: 11203569125.
ODONÎO IEC L'IDÀ

LTA¡¡DRO I,IÀRCOS RÀYSEL BISCÀTÀ
sncruirÁn¡o-eun¡¡

cr¡RrrrBÀ, Lt10212020
rr$rr. Gnprcarfrcll ,pr. Eov. br

Vlâi

P

À vrud¿d€ d€st€ docuncnto, aê fÏl:iü3"5t11"3"111j3"È.i:i":3iig:: å: :ï.:T::ltr.crd¡de 
nor rcspectrvos portais
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W
RepúeltcA FEDERATIvA Do BRASIL

cADASTRO NACIONAL DA PESSOA ¿URÍO¡CN

PORTE

EPP

R SERGIPE, 991

CEP

85.601 -040
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO FRANCISCO BELTRAO

(046) s23r.oe1

ATIVA 05/l10/12002

DATA OE ABERTURA

11t02t1997
NTJMERO DE INSCRIçAO

0't.660.7421000'l -06
MATRIZ

coMpRovANTE DE ¡¡¡scn¡çÃo E DE slruAçAo
CADASTRAL

ODONTO TEC LTDA

ODONTO TEC
DO

47.89.0.99 - Comórclo vareJlsta de outros produtos não especlflcados anterlormente
E

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
E DA

UF

PR

ENTE

(') A dþensa de alvarâs e licenças é dtreito do empreendedor qu-e_9!9nde.aos regursitos consfantes na Resolução CGSIM no 51' de 11 da

iínnii ãã- ilte,- ou dà tegtsiaieo próprla encaminhada ao óGSll¿ petos enfis federallvos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsahllidade quanto às atlvldades dlþensadas'

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia2210812022 às 08:48:40 (data e hora de Brasflia)' Página: l/1

1t1
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vruxrcÍPlo DE FRANcIsco nBlrnÃo
ESTADO PO PAREN,Á,

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIP¿.O NEGATIVA
No3289112022

n.tzÃo socIAL: oDoNTo rEc LTDA
CNPJ: 0 1.660.7421000 I -06

wscnrçÃo MIINIcIPAL z 60470

rNscnrÇÃo ESTADUAL : 90230867 9 t
¡,lVln (: 20200226
ENDEREÇO: R SERGIPE, 991 - Ql97 L06 - CENTRO CEP: 85601040 Francisco Beltrão - PR

ATMDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e

equipamentos para uso geral não especifrcados anteriormente, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em

relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:
cÓDIGo DE AUTENTICAÇÃO: qZTMHBUFFH2JTX2sA2QP

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobelh'ao.pr.gov.br

DE
DE

EMISSÃO:
VALIDADE:

2210812022
2t/t012022

VERIFICAÇÄO

Certidão emitida

Qualquer rasura invalidarÁ este documcnto.

gratuitamente pcla intcrnet em: 2210812022 08:50:13



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

31t

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027597308-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.660.742/0001'06

Nome: ODONTOTEC LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Prjblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 2011212022 - F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.BÍ. gov. br

Péglna I de I
Emlildo vla lnlemet Pttbucø (22J08/2022 08:49:12)
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trril ¡¡ lstÉnlo DA FAZEN DA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

cERTDÃo NEGATIvA DE DÉB[os RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À ofv¡ol
ATtvA on u¡¡¡Ão

Nome: ODONTO TEC LTDA
CNPJ: 01.660.74210001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nãó constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e funàos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn'gov'br>'

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 08:52:23 do dia 2210812022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1810212023.
Código de controle da certidäo: 8667.E298.848D.2458
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar

Consulta Regularldade do Empregador

lrnprirnir

3 Arl

GATxA
c,A r xA Eccl¡¡Önn lc¡ FËnERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oL.660,742/ooo1-06

Razão Social:oooNTo TEc LTDA

Endereço: RUA SERGIPE 991 / cENTRo / FRANcISco BELTRAO / PR / 8s601-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade¡ 1 5/ 08/2022 a L3 / 09 /2022

Certificação N ú mero: 202208 1 5 0237 4489 L67 999

Informação obtida em 22/08/2022 08:51:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf
111
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]?ODI:R .lLlDl: C I Ajì l.C)

.](}f]:II T ÇìiA DO 1]IìAI}"¡\I.I{O

cgRrroÃo NEcATTvA DE oÉgrros rRABALHrsrAs

Nome: ODONTO TEC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01. 660 .'l 42/ 0001--06
Certidão n" : 27239248/2022
Expediçäo: 22/08/2022, às 08:50:31
Vatidade: 1,8/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ODONTO TEC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' inscrito (a) no

cNpJ sob o no 01.660.142/OOOL-06, nÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Traloalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

L3.461/2011, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just.íça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emolumentos oU a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9u€, por

disposição 1egal, contiver força executiva'

ljui: i r,ì¿r¡;,.) jjìlrji.'¡l[:l)ü ]ì : iirl'll.i,jl.S|. jtts.ltr
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MUNtcípto DE MARMELEIRO
ESTADO NOPENNN,Á

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 065/2022, expedido

pelo Diretor do Departamento de Sarlde, conforme consta nos autos, para a contratação de empresa para

iornecimento de peças pararealização da manutenção corretiva de equipamentos odontológicos e médico

hospitalar nur uttidud.r de saúde do Santa Rita e Centro e equipamentos da Central de Materiais e

Estèrilização (CME), o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liciracao(4lrnarnieleiro.pr.sov.br/ licitacao02(âmarmeleiro.pr.eov.b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,24 de agosto de2022.

PAREcER coNrÁsrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de24 de agosto de2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o ern: 24/0812022

VI * Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: t7712022
Data do Processo: 24108/2022
Modalidade: D Limite n'022/2022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de peças para realização da

manutenção corretiva de equipamentos odontológicos e médico
hospitalar nas unidades de sarlde do Santa Rita e Centro e equipamentos
da Central de Materiais e Esterilizacão ICMÐ.

ValorMáximo: RS 11.213.00

Conta
Örgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

257 10.301 00162.027 3,3.90,30.25.00.00 0 r92.786,51
2s8

08.02
10.301 00162.027 3.3.90.30.25.00.00 303 200.088.75

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde %o vinc. s/rec. impostos

Respeitosamente,
f\^^ \->r

Waldir L Junior
Contador

cRc/PR 0711521c.8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaol4-ìrnarïreleiro.pr. eov.br / licitacao02(Amarmeleír o.or. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i I 105



ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 24 de agosto de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa

para fornecimento de peças para realização da manutenção corretiva de equipamentos odontológicos e

*edi.o hospitalar nur unidud"s de saúde do Santa Rita e Centro e equipamentos da Central de Materiais e

Esterilizaçãã (CME), conforme requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
1q

*,rfuax$å'vtliu"io"
Responsável pelo Departamento de Finanças

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

E-mail ìicitacaó(Arnarnieleirct.nr.sov.br / licitaoao02f4marmeleiLo.pr.eov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,26 de agosto de2022.

Parecer Controle Intemo n.' 21012022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório da no 17712022, na modalidade Dispensa no 02212022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de peças pafa rcalização da manutenção

corretiva de equipamentos odontológicos e médico hospitalar nas unidades de saúde do Santa Rita e

Centro e equipamentos da Central de Materiais e Esterilizaçáo (CME).

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração prfblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens prlblicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a oPinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos

em que a Administração Priblica pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação juntada as

páginas 01 e 04.

Z. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação e documentos referentes a processos

licitatórios de outros municípios.

3, Documentação apresentada pelas empresas que ofertaram o menor valor para os itens:

ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ no 0l'660'74210001'06;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ;

Quinta Alteração Contratual ;

Estatuto Social - Consolidado;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa MuniciPal;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil'

5. Declaração de existência orçamentana e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças'

A empresa vencedora ofertou os menores preços para os itens, estando de acordo com os preços

de mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que

preconiza a Lei no 8.666193, art.24.

CNPJ: 76.205.665i0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

È-maii: iicitacao@nraImeleir.o.ur.eov.br'/ licitacao02aArnanneleíro.or.sov.hr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

0

*" rt?^t",.
Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CNPJ: 76.205.6ó510001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: iicitacaó@nrarmeleir.o.or.eov.br/ licitacaoO2@rnanneleirc.pr.qov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do paraná ' cNpJ 76.20s.66s10001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

cnRrruÃo

Certiflrco para os devidos fins, que nesta data, às 10h58, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 17712022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite no

02212022.

Marmeleiro,26 de agosto de2022.

L
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Erofoturø clrfu n t cipal do ?-,l,hwn eløt ror 
Estado do pa¡anâ ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,05 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 177 12022

Dispensa de Licitação n." 022/2022

Parecer n.'428/2022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa paîa, fornecimento de equipamentos
odontológicos e médico hospitalar, conforme requerimento n.o 06512022, emanado do
Departamento de Saúde.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçament¿íria para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente téchica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administragão Pública, tendo previsão
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do
artigo 26, paúgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativado preço:

"Parágraþ único - O processo de dispensa, de inexigibilídade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II -razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
u-(...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Saúde adquirir
componentes para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos da
Central de Materiais e Esterilizaçäo - CME. O valor total da contratação pretendida é de R$
11.213,00 (orue mil duzentos e treze reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação para a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10olo do valor
previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi atualizado pelo

Á:
Ø
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Estado do paranâ ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Decreto Federal n.' 9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor
m¿áximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram coletados orçamentos para a contratação, sendo que os orçamentos de

menor valor foram da empresa ODONTO TEC LTDA, sendo escolhida as empresa, com base

no critério do menor preço para fornecer o objeto. A empresa encaminhou a documentação
habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art. 24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.
Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com aJìnalidade
de føvorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia
a ser adquirida, maior poderd ser o desconto. Quando a
Administração Pública determina o fracionamento da
contratação e isto desfigura a modalídade licitatória legalmente
aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais

flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao
disposto no Art. 23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n" 363382/09 -Acórdão n" 2107 - Tribunal Pleno-
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 da Lei no 8.666193, verifica-se a possibilidade de substituição por outros instrumentos
hábeis, umavez que objeto não resulta em obrigações futuras.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jwídico da contratação verificar-se-á a

legalidade da contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos
autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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CONCLUSÂ.O pO PROCESSO DE DISPENSA DE r,ICrraçÃON'022t2022
PROCESSO ADMINISTRATWO N' 17 7 12022-LIC

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CpL nomeada pela Portaria no 6,597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um' instaurou

processo de Dispénsa de Licitação, conformé autonza o Inciso II do artigo 24 daLein" 8.666193,para

suprir as ngc.rridudrs do Departamento de Saúde, conforme requerimento n" 065/2022, constante nos

autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzaçáo

do Ordenador de Despesa, aCPL r...b"rl e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de peças pata reálização da

manutenção corretiva de equipamentos odontol-ógicos e médico hospitalar nas unidades de saúde do Santa

Rita e Centro e equipamentos da Central de Materiais e Esterilização (CME).

2 - JUSTIFICATM: A aquisição de peças para a manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos odontológicos se faz necessána para reparos de danos causados pelo uso cotidiano, e

tamUem para prevenção de danos futuros que podem decorrer do desgaste de componentes para que se

mantenham em funcionamento evitando assim prejuízo ao atendimento da população. Equipamentos

como cadeira odontológica, contra ângulo odontológico, caneta alta rotação e aparelho de profilaxia

demandam manutenção constante tanto pelo dano por uso quanto por exposição de alguns componentes

as altas temperaturas no processo de esterilização,
A aquisiçao de peças parc a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da CME se faz

necessária iois este é ùm setor cujo funcionamento é vital na manutenção da qualidade e higienização de

itens como compressas, campos 
"itorgi.os, 

instrumentais e acessórios que necessitam esterilização com o

objetivo de atender a normãfização que versa sobre a prevenção de infecções por agentes patológicos'

Dðstacamos que estão em uso quatro autoclaves além de equipamentos acessórios que pela natureza da

atividade u qu" se destinam neìessitam de manutenção constante, e que o não funcionamento destes

equipamentoi acarreta a intemrpção nos atendimentos, pois, em praticamente todos os procedimentos

reãliiados nas unidades de saúde se faz uso de algum item estéril.

Ressaltamos que no momento há a necessidade imediata de realizar as referidas manutenções pois

alguns equipamentoi ia aao sinais de estarem no limite do uso e também não possuímos contrato vigente

"* "*pi"ia 
especializadaparafomecimento de peças ercalização dos serviços'

3 - EMPRESA:

Empresa: ODONTO TEC LTDA
CNPJ: 01.660.74210001-06
Endereço: Rua Sergipe, no 991

Cidade: Francisco Beltrão
CEP:85.601-040

Bairro: Centro
Estado: Parunâ

4 - VALOR TOTAL: R$ 1 1.213,00 (onze mil e duzentos e treze reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto'

6 - JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo'

7 - F{.I¡IDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLai 8.666/93, onde consta:

Art. 24- É dispens âvel a Licitação:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615'000

E-rnail: licitacao@rnar.nieleiro.pr..gov.br/ lioitaoaoO2lÐmalmeleiro.ur.gov.b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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II - para outros servìços e comprqs de valor qté l0% (dez por
cento) do linite praisto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um meslno serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de

uma só vez.

I - DOTAÇÃO OnÇ¡,n{ENT.ÅRIA:

FonteElemento de DespesaConta Órgão/Unidade Funcional Pro gramática

03.3.90.30.25.00.002s7 10.301 00162.027
30308.02

10.301 0016 2.027 3.3.90.30,25.00.00258

9 - DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam pútica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratificação do requerimento número 06512022, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo

em vista a contratação de empresaparc fornecimento de peças pararealização da manutenção corretiva de

equipamentos odontológicos e médico hospitalar nas unidades de saúrde do Santa Rita e Centro e

equipamentos da Central de Materiais e Esterilizaçáo (CME), podendo ser realizada com Dispensa de

Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,
(',^'ß J-"-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0tll0l202l

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolgrnarmeleiro.pr.eov.bt / licitaoao02lÐ.ma¡nteleito.ur.sov.br - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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Marmeleiro, 05 de setembro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria Intemano 21012022 eParecer Jurídico n'428/2022, cujo assunto é

a contratação de empresa para fomecimento de peças para rcalização da manutenção corretiva de

equipamentos odontológicos e médico hospitalar nas unidades de saúde do Santa Rita e Centro e

equipamentos da Central de Materiais e Esterilização (CME), mediante dispensa de licitação,
fundamentada no Inciso II do A¡t. 24 daLei 8.666193.

Informamos que o custo para acontratação é de R$ 1 1.213,00 (onze mil e duzentos e treze reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 17712022, e a dispensa tombada

sob o no 02212022,

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Internano 2l
Parecer Jurídico no 42812022
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,
l.^..ls'L'<-

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0lll0l202l

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/Unidade Funcional Pro gramática

3.3.90.30.25.00.00 0257 10.301 00162.027
3.3.90.30.25.00.00 303258

08.02
10.301 00162.027

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnar:neleiro.p¡'. eov.br / lioitacao02l¿)marmeleiro.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE lrcrrnçÃo N' 022t2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666/I3,RATIFICO a DiSPENSA DE UCITAÇAO

n' 02212022, cujo objeto é a contratação de empresa para fomecimento de peças para tealização da

manutenção corretiva äe equipamentos ódontológióos e médico hospitalar nas unidades de saúde do santa

Rita e Centro e equipaåentos da Central ãe Materiais e Esterilização (CME), nos termos da

documentação acostada ao Processo Administrativo no 17712022,

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de Licitação nomeada pela Portari a no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,

como segue:

Contratada: ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ n" 01.660.74210001-0ó'

Valor Total: R$ 11.213,00 (onze mil e duzentos e treze reais)'
pagamento: O pagamento será realizadoaté o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de setembro

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

e-iãilr'ii"iio"n,rra,no.ni"l"i-.r,r. nou.b, / li.ita"no02rAmatmeleito.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



?re f,Tun de f,Tarmuluiå
ao

I
EsT,tDO 0o p,tnnnÁ INPJ 76.205.6ó510001-01

Av.MøcoIi, Lss - cx.Postal 24 - tone ltax (+ø) gSzS-8I00 - cEp 8s6ls-000 - MARMELETRo - pR

PORTARIA No 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO IVIUT.¡¡ÓÍP¡O DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atrÍbuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
lV. Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de ,maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assymirá o suplente.

Art,20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçõesi , ,

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
¡y *.publícar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V receber documentgs, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhäÉt reoursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e terrnos aditivos;
Vlll - conduzir os'processos administratívos especiais in6lâ$f&n$ CO.¡,i,

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalid4þgflgÐlN/rl.
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórit s ¿EO, ZOZZ

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

ww w. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2Q20.

Art, 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO¡¡
O ORIGIN/tL

0 5 ¿'00, ?tln

Publicado no DOE de Ediçåo no 1083, de 10 cle outubro de 2021

www.marmeleiro.pr. gov.br

Ai U i{A



2A ¡oni,,ul ln BELTRAo terca-feira. 6.9.2022 - N" 7.532 nto,0fi.?$,
Prefeitua Municþal de Marmeleiro

tjxt¡hlothn^¡ußLrc^çÀo

^r^ 
ÞE ntolsmo Dti ¡nfços N.1t14nI

¡ÂeoÀofl .tifntìxtco N ¡ß.rsn
coNIn^l^NI:: [ilrN(1rt)Ot: [n\[Ñfi Hno
(oNtR^Ì^D^r Rosilti\ -coÀnilct) Drì 

^t^Nt 
()$ [_tit üoNt(ts Lnr^

UE 

^lTlN^lUf,^ 
D^ 

^T^r 
ll ilcxlNrd!

lh'¡rilrir ll dcos(rodc:0!:,

llúcfod¡ [lriildnr

D^ 
^T^r 

Jl d.it6bd. !0:!,
ll'ñdctq tl drryorod. gt:,

FÁilnrtrt ¡ildl
t,ñÍ(t'od. g'mddm

MU!.TFltV¡(s r,1D^

filr ri ntil. l¡,\ .o. dLnNkñ ilrr,n L ¡t|r.r,i
tr ntr lÌ,rñn't¡ninil tSr.',trN$ur: t,!r)

1.3 li^r. cfNrilu liùiìf I

I

IJ

I lh. ItSi

t!

,t II

coúrro & t Frda! rôhrftdc.d i{o h4
.ùtr,ñrhdlh ûßô{nìùhtdc:
I rn{ ti cd dc q,qdr¡flnD rû !D o &

I r.nt ¡: .ñ d! rùnlil¡ño ¡nr t¡ .ñ ù

I c(ñ l1 sn û .nNFlrßnro Fr i c¡' dr

!!,!7 ¡¡t.!¡

!r II It,t0
tt I tór\61

ÿ.gdùr ¡n '¡lrtrorôdùto 
.m Àþ ttror,

Dhúb do tmdùtd G6I .dryli¡.nrn rdrtr

t¡17t

X' 7:0,m il.ft0,m

t0 I 13,¡f,

t!

trDì m{i ! lirrrdr bl,,ù4,F dniilnùr
bûo J. i nñ d. h{nn . :: ùn

t1 t¡.?¡

lil

.sFiliôr W¡ rhù ßtrrF

til,{1

Llrm

J,ót¡.Il

lr
il! ¡lr cilr. fdtr, ilù'n ilr ß ril úitr !

l¡

hhrk¡ rf,rkr rd., ¡l(¡ qN
9r'dld ¡îN¡r Nr$¡{¿,

!r KI

l', : lr'_

I

I t: Ll0 tt!.:0

t-t0 óti:0

15 T ¡[ 10,70 1¡r.60

:r r!,60

l0 t:,in ttin

tt ¡,rt l¡t.tJ

]: :{n

¡¡ ¡t:,t¡

]J,:J

1

t¡

_ .TERMO 0E RAT|F|CAçÃO DE D|SPENSA DE LIC|TAçÃO N" 022/2022
Fund8me_nlado no lncbo il do ad. 24 da Let 8.666€3, RtÏÉlCO a OtSpEtSA O¡
LICITAçAO no0222022, cujo objeto é a contratqåodo empßs para lornecimento
do p€çæ paratsslizaçåo da m€nulenção coteliva de equipamdbs odontológios
e médlco hospllalarnæ untdados de súde do Santa Rita o Cenho o oquipam;ntos
d8.CenlElde Maledals s Esledlizaçåo (CME). nos termda documenlaçåo æos.
tada æ P¡ocesoAdmlnlsÍalluo no 1f712022.
A ænlratâção devsrá sr concrelizada nos lemos da elaboração efelueda psla
Comisão Pemanonte de Llcllação nomoada pela portariâ no 6.597 de primsl¿ ds
outubíù ds dols mlle vlnlo e um, @mo sgus:
Conl6tada: ODoNIoTEC LTDA, tnscdta no CNPJ nô01.660.2420001.06.
VslorTolsl: R$ 11,213,00 (onze mil s duzsntosê trszs r€ais).
Pagamsnlo: 0 pagamento srá roalizado alé o 15. (décimo qulnto) dìa út¡ldo m6s
Eub$quênlo ä omissåo da nota fsal,

¡rmel€|rc, 05 de setembro de 2022,
Paulo Jair Pitatt

Prefeito

_ TER¡,|o.DE RATtFIcAçÃo DE DtSpENsADE LtcllAçAo N0023/2022
Fundam€ntado no tnct$ lt do ¿d. 24 da Lel 8.566ß¡, n¡ltÉtCO a OlSpeHS¡ Oe
LICITAçÄo n0.02ÿ2022, cujo obþlo é acontrataçåode empw para capacttaçåo
ds seryldom do Deparlamento de Contabiildade; Controlo lntemö, atav¿s da ;ea.
llzaçåo do cum'lmplanlaçåo do SIAFIC na prállca", n6 lemos da documontæão
a@stEds æ Poc$sAdmtnhtEüvo no 180n022.
A conlElsção dev6ré sr @ncrel¡zada n6 l€m6 da elaboraçåo €fetuada pelg
Comlcaåo Pemangnle ds Llcllsção nomEada psla podada n06.597d€ prlmolò de
outubþ de dois mll o vlnls € um, æm stus:
Contalada: ICGP -TREINAMENTOS LTDA, lnwits no CNPJ no 31.644.3S3i0001-SB,
Valor Totalì R$ I .800,00 (um nil e ottocenlos reals),
Pogamanlo: O pagamento srá reallzado alé o 15. (décimo qulnto) dla úlil do mâs
sub$quents à omlsåo de nota fisal,

Mameloirc,0S de ætombro d6 2022.
pauto Jâk pilatl

Prefe¡to

tNEXtGTBtLtDADE DE LtCtTAçÃ0N0031/2022
8.666/1.993, RATIFICo a INEXIGIBIL|DADE DE

A conlrataçåo doverá sr concrel¡zada nG termos da €laboraçåo
Comlssão Pemnenle d6 Llcllaçåo nomada pela podaña no 6.592

(oNtR,\¡,\NÙ: [!rJNtclf þ Dti il.\Riltr.HRo

[û'trrhh, lt d{ iynhdc:01!,

d¡lr':1

el€tuada pela

de pdmeiro ds

IVONITORÂMENTOIUARMELEIRO LTDA,ELETRONICO n0in$ritã
CNPJ 19.017/0001.4505.6

f5" qulnlo)(dècìmo do mêsdia úlil

OE

Lsl

.TERMO 
DE

Art.no

lmag€n6 no

æa@stada

ÑrilNl¡trlll lrxFtrhd(:u?:,
fdrIilr r[ili

trctilr,J{ tt.!ñilrntr

,:IIltÑo lr\î^ rlnn,tr ¡\(^o
Ál^ Dr (iotstR(rDfi ¡R[(os N.![:n:!

Filr(ì,\orr-r:tnrlñkl) ñ.or¡ ì:l

Mameleiro,0Sde *tembro de 2022.
Paulo Ja¡r Pitat¡

Prefelto

AVISO DE CHAMA¡.IENTO PUBLICO N'006/2022
PR0CESS0 ADtVtNtSTRATIV0 N0 167/2022.1tC

das do Dgparlamonlo de Urbanlsrtto.
VALOR TOIAL: R$ 6.149,74 (sls mll € conlo € quarenta e nov€ realE e ælenla
ô quako cenlavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO Ê VtGËNCnt O conlrato terá vigåncta de .t2 

(doze)
msss, conladosdadslsde sua a$ln8tura, ousja, até04 de slembro de 2023.
DATADE ASSINATURA DO CONTRATOi 0S d6 setembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmleko, Estado do psr6ná.

Mamotstrc, 05 ds stsmûo da 2022.
Paulo Jair pltaü

P€fsfto de Mamelelrc

Ricãrdo Fiorl
Presldente da CpL

porlar¡a 6.592 d€ 01/.t0i2021

EXIRATO PARA PUBLICAçÃO
CONTRATO DE COI.,IPRAE VENDA NO 101/2022

(Pregào Etetrôntco N" 068i2022 - p¡,fllt)
CONTRATANIE: MUNICIPIO DE MAR[,IELEIRO
CONTRATADA: GR COIVERCIO EIRELI
OBJETO_: Conlralaçãodeempres para fonecimento de Lumlnáriasde LED para
llumlnação públ¡ca nas vlas urbanas do municlp¡o de Marmeleko, alendendô as
necsssidadÊs do Depa¡lamenlo de Urbanlsmo
VALOR IoTAL: Rg 30|,090,7í (lrezenlos e um m¡l e novenla reais e stenta e
um centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO E VtGÊNCtAr O contrato terá v¡gência ds t2 (doze)
meses, conlados dadala de sua asslnalura. ou s,a, alé04 de stembrode 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOT 0S de setembro de 2022,
FORO: Comarca de MamslÊko, Eslado do psranå.

Marmelelro.0S de setombro do 2022.
Pauto Jair p¡lail

prefeito dê ¡rarmeleho

EXTRATo PARA PUBI.IcAçÃo
CONTRATO DE COI\rIPRA E VENDAN0 102/2022

(Pr€gåo Etetrônico No 068/2022 - pt\¡t\r)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE I'AR[.lELEIRO
CONTRATADA: GYN LED INDUSTRIA E coMERcIo LToA
OBJEIO: contralaçåo ds emprola paro lorn€clm€nto de braço ds ilumlnaçåo pú.
bllca nas vlas uôanas do municlplo ds Mameleiro, atendenio as necossidaàes
do Departamenlo d€ Urbanismo,
VILOR TOTAL: R$ 61.380,00 (sessnta e um mil o trezenlos s olenta .eais).
PRAZO DE EXECUçÃo E vtcÊNCtA; O conhãto terä vtgôncia de i2 (joze)
mese6. conlados då datade suassslnâlura,ou sjs. atá 04 destembrode 2023,
DATA DEASSINATURA DO CONTRATO;05 do setêmbro do 2022.
FORO: Comarca de Mameleho, Eslado do paraná.

Marmeleko, 05 do setemb¡o da 2022,
Pauto Jak pltail

Prefeilo do l\rarmotBiro

EXTRATo PARA PUBLIcAÇÄo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 103/2022

, , (Prsgào Etsrónico N'068/2022. pMM)

CONTRAIANfÊ: MUNICIPIO DE ¡rlAR¡.llELEIRO
CONTRATADA: J.A,A, MATERIAIS ELETRICOS LTDA
OBJETO: contralaçåo do empresa para lomoclmentodo suports parã llum¡naçåo
públlca nas vlas uóanas do munlclplo de Mametoiro, atsndendo as necesslda-

EDTTAL DE AUDtÊNctA púBLtcA N. 160/2022
SI.JMULA: foma públlco a reallzaçåo d€ Audlência púbilcâ Munlctpat e onvoca
nunlclpss.
PAULO JAIR PlLATl, Pßfetto do Muntctpto de Mamsteko, Estado do paraná. no
usodo suas aldbulções legols e em confomldado do dl8polto no åd.90, parågra.
fo 40 da L€l Compt€mntâr no 101 de 04/05/2000.
ToRNAp{:/BLtco
Oue €aliza¡á Audléncla Públl6, æm a finalldade dE Bvallaçåo do cumpdmenb dàs
Melæ Flsab da Lel de Dlrolñzs Orcsmentádæ do Segundo OuêdrimestE d€ 2022.
CONVIDA

Tod6 os munlclpes, para parlic¡parem da refs¡lda Audlêncla pública, a rosllzars no
dla 27 de ElsmbDds 2022,6m tntcto h 14t30 horæ, nædspondênciæda CâmaE
Munlclpal do Mamldm - pR. E qus, em cumprimnto I leglslação vigenle. 6lará
adolando s med¡dæ nacssárlæ paE evitar a dKsmlnaçåo do óovid : 19.
Comunica alnda, que a Audlåncla públlca srá disponlb¡lizada, åtravés das r€-

que s cumpÍam todas as medidas de lransparéncia pre@nizadas pela Lei de
Responsabilidade Fi$at.

l\,,lameleiro,0S de setembro ds 2022.
PAULO JAIR PILATI

P¡efello do Municipio de Marmôleko

rúi$ trs . sr !rrúñ,ü\ ¡ri' gd(,i
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARAN.Á,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

1.288.00Mercoplasa 56,0016 23 Un Caixa branca vazada com 4g litros para estoque de hortifrúti.
1.288,00

CU E VIG lA: da assinatura da ata de re e preços até 30 de agosto de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de agosto de 2022,

Marmeleiro, 31 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAç AO no 02212022, cujo objeto é

a contratação de empresa para fornecimento de peças para realização da manutençäo corretiva de equipamentos
odontológicos e médico hospitalar nas unidades de saúde do Santa Rita e Centro e equipamentos da Central de Materiais
e Esterilização (CME), nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 17712022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ no 01.660.74210001-06.
Valor Total: R$ 11.213,00 (onze mil e duzentos e treze reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia rltil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçAO no 0ZglZ022, cujo objeto é
a contratação de empresa parc capacitação de servidores do Departamento de Contabilidade e Controle lnterno, através

,- da realizaçáo do curso "lmplantação do SIAFIC na prática", nos termos da documentação acostada ao Processo
' Administrativo no 18012022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: ICGP - TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 31.644.353/0001-58.
Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022

Paulo Jair Pllati
Prefeito

li'ÍulrlÍttla1ilsiþI;"EßMdi"Ð.Ei"HArtE
i.l | .

';-,,. .i

Fundamentado no Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no 03112022, para

contratagão de empresa para prestação de serviço de monitoramento eletrônico (sistema de alarme) à distância e

gerenciamento de imagens no prédio do Departamento de Urbanismo, nos termos da documentação acostada ao Processo
Adm inistrativ o no 17 6 12022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo

nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

lrcpI Br¡sll
I Ð=Ð
t............

o Munlcfplo de Marlnelelro dá Sarantìa da autentlcldâde deste

documento, desde que vlsuafizado atravó¡ de

httÞ://www.marmelelro.Þ¡,rov.brl no lhk Dlárlo oflclal'
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061091202207:58 Mural de Licitaçöes MuniciPais 5q

TCEPR
'iRösrtrcùMsNÈttußttrÁßÁ

Deta lhes processo I icitatório

Voltar

M*
^ Datô Crncdamento

CPF¡ 8148028931 (lags!!)

Entldade Exeçutora

Ânot

No licltação/dlspensa/inexiglbllidade*

Modalldade*

Número edital/processot'

2022

22

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Processo Dlspensa

Contrato de Ërnprésthno i

Institu¡ção Financeirâ

Contratação de emprcsa para fornecimento de peças para reallzação da

manutenção corÌetlva de equlpamentos odontológlcos e médlco hospltalar nas

unldades de saú<lc cto Santa Ritta e Ccnlro c equip¿lmonlos da Central de Matuiüts

e EsterilÌzação (CME),

Há ltens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partlclpação par¿l EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçõcs de mìcroempresas rcgionais ou locais?

R$$

Dotação Orçamentárla*

Preço rnáxlmo/Referência de preço - 11.213,00

Þata Publlcação Ternro ntlflcação 06109pa22

Descrlção Resumlda do ObJeto*

Percentual r.le partfcfpação: 
| 0,0¡ I

1....1....r

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

tb

https://servlcos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


